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1° TERMO ADITIVO N° 034/2015 DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS N° 039/2014 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODE RONDÔNIA - TJRO E ORACLE
DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - TJRO, com recursos da
Unidade Orçamentária n° 03.011 - Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento
dos Serviços Judiciários - FUJU (CNPJ n° 10.466.386/0001-85), sediado na Rua José
Camacho, n° 585, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, ROWILSON TEIXEIRA, RG n° M-
2.372.067, CPF n° 189.355.916-53, e por outro lado, a empresa ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA, CNPJ n° 59.456.277/0001-76, situado na Rua José Áureo Bustamente, nO
455, 4° Andar, Bairro Morumbi, São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, representada neste ato por CARLOS ALBERTO SCHUINSEKEL. RG
n030.097.800-5, CPF n0290.554.808-86, celebram o presente Termo aditivo do Contrato de
Prestação de Serviço nO039/2014, na melhor forma de direito, em conformidade com a Lei
Federal n° 8.666/93, inexigivel a licitação com fulcro no inciso 11 do art. 25, da referida Lei, e com
observância da Lei Estadual n° 2.414/2011, autorizado pelo Processo Financeiro nO
0311/0054/15 e Protocolo Administrativo n° 0029049-43.2015, o fazendo mediante as
Cláusulas e condições a seguir:

DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses
do Contrato n° 039/2014, cujo objeto é a "prestação de serviços de suporte técnico e atualização
de licenças de software, conforme Política de Suporte Técnico da CONTRATADA, visando
atender o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia", com alteração da Cláusula Quarta (DA
VIGÊNCIA), subitem 4.1, Cláusula Quinta (DO VALOR), subitem 5.1 e Cláusula Sexta (DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA), subitem 6.1.
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DA VIGENCIA - CLAUSULA SEGUNDA

2.1. O período de vigência deste Termo Aditivo é de 06/06/2015 a 05/06/2016.

DO VALOR - CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O valor total do presente Termo Aditivo é de R$1.146.857,88 (hum milhão, cento e
quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos),
conforme valores distribuídos na tabela abaixo:

Item Especificação Quantidade/Nível Valor Total Anual Valor Total
de licença Mensal

1
Orade Exalogic Elastic Cloud 48 Full Use R$181.040,28 R$15.086,69

Software - Processor Perpetuai

2 Exadata Storage Server 36 Full Use R$72.226,08 R$6.018,84
Software - Disk Drive Perpetuai

3 Orade Database Enterprise 15 Full Use R$323. 108,88 R$26.925,74
Edition - Processor Perpetuai

4 Orade Database Standard 60 Full Use R$8.475,48 R$706,29
Edition - Named User Perpetuai

5
Orade Database Standard 7 Full Use R$49.405,08 R$4.117,09

Edition - Processor Perpetuai

6
Partitioning - Processor 12 Full Use R$63.1 02, 72 R$5.258,56

Peroetual

7
Real Application Clusters - 14 Full Use R$149.684,16 R$12.473,68

Processar Perpetuai

Internet Application Server
8 Standard Edition - Processor 2 Full Use R$11.739,24 R$978,27

Perpetuai
Internet Application Server

9 Enterprise Edition - Processor 2 Full Use R$35.218,20 R$2.934,85
Perpetuai

Internet Application Server
10 Standard Edition One - 2 Full Use R$5.863,68 R$488,64

Processor Perpetuai

11
WebLogic Suite - Processor 12 Full Use R$246.994,08 R$20.582,84

Peroetual
TOTAL R$1.146.857,88 R$95.571 ,49

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CLÁUSULA QUARTA

4.1. A despesa correrá por conta do orçamento do Poder Judiciário do Estado de
Rondônia, classificada na Unídade Orçamentária 03.011 - Fundo de Informatização,
Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - FUJU, Programa Atividade 02.122.
1203.1023 - Aperfeiçoar a Tecnologia da Informação e Comunicação as Demandas dos
Serviços Judiciários, Elemento de Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, Subitem 08 - Manutenção de Software, conforme Nota de Empenho 2015NE0817.

4.2. Para o exercício subsequente, a despesa correrá por conta do respectivo
orçamento.
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5.1. Exceto o disposto no presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em plena
vigência as demais cláusulas e itens constantes no Contrato n° 039/2014.

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, na
presença das testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza
todos os efeitos legais.

Porto Velho-RO, 125 de de 2015.
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